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Assunto: Parecer sobre a base jurídica da proposta de Regulamento do Parlamento Europeu 
e do Conselho relativo à redução das emissões de metano no setor da energia e 
que altera o Regulamento (UE) 2019/942 (COM(2021)0805 – C9-0467/2021 – 
2021/0423(COD))

Ex.mos Senhores Presidentes,

Por carta de 6 de dezembro de 20231, solicitou V. Ex.ª à Comissão dos Assuntos Jurídicos 
(JURI), ao abrigo do disposto no artigo 40.º, n.º 2, do Regimento, que emitisse um parecer sobre 
a pertinência de escolher o artigo 192.º, n.º 1, do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia (TFUE) como única base jurídica para a proposta de regulamento relativo à redução 
das emissões de metano no setor da energia e que altera o Regulamento (UE) 2019/942 
(2021/0423 (COD)) (a seguir designada «a proposta»).

A Comissão JURI procedeu à análise da supracitada questão na sua reunião de 24 de janeiro de 
2024. 

I - Contexto

1 D(2023)42171.
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A Comissão do Ambiente, da Saúde Pública e da Segurança Alimentar (ENVI) e a Comissão 
da Indústria, da Investigação e da Energia (ITRE), agindo conjuntamente nos termos do 
artigo 58.º do Regimento, têm estado em negociações interinstitucionais sobre a proposta, cujo 
objetivo é reduzir as emissões de metano do setor energético na Europa e nas cadeias de 
abastecimento mundiais. 

A Comissão baseou inicialmente a proposta no artigo 194.º, n.º 2, do TFUE. No seu relatório 
conjunto, as Comissões ENVI e ITRE não alteraram a base jurídica. O Parlamento, no exercício 
do seu mandato aprovado na sessão plenária de 9 de maio de 2023, também não alterou este 
elemento. No entanto, na sua orientação geral, o Conselho escolheu o artigo 192.º, n.º 1, do 
TFUE como (única) base jurídica. Na sua opinião, essa base jurídica reflete o principal objetivo 
do texto, designadamente, a redução das emissões de metano no setor da energia e a 
participação na luta contra as alterações climáticas, através de obrigações de atenuação, 
medição, comunicação de informações e verificação. 

Durante as negociações interinstitucionais, os co-legisladores chegaram a um acordo provisório 
sobre a alteração da base jurídica. Tendo em conta o que precede, e nos termos do artigo 40.º, 
n.º 2, do Regimento do Parlamento, as Comissões ENVI e ITRE solicitaram à Comissão JURI 
que emitisse um parecer sobre a adequação do artigo 192.º, n.º 1, do TFUE como única base 
jurídica para a proposta. 

II - Artigos pertinentes do Tratado

O título XX da parte III do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, relativo ao 
«Ambiente», tem a seguinte redação (sublinhado nosso):

Artigo 191.º
(ex-artigo 174.º TCE)

1. A política da União no domínio do ambiente contribuirá para a prossecução dos 
seguintes objetivos:
- a preservação, a proteção e a melhoria da qualidade do ambiente;
- a proteção da saúde das pessoas,
- a utilização prudente e racional dos recursos naturais,
- a promoção, no plano internacional, de medidas destinadas a enfrentar os 

problemas regionais ou mundiais do ambiente, e designadamente a combater as 
alterações climáticas.

(...)

Artigo 192.º
(ex-artigo 175.º TCE)

1. O Parlamento Europeu e o Conselho, deliberando de acordo com o processo legislativo 
ordinário e após consulta ao Comité Económico e Social e ao Comité das Regiões, 
adotarão as ações a empreender pela União para realizar os objetivos previstos no artigo 
191.º.

2. Em derrogação do processo de decisão previsto no n.º 1 e sem prejuízo do disposto no 
artigo 114.º, o Conselho, deliberando por unanimidade, de acordo com um processo 
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legislativo especial e após consulta ao Parlamento Europeu, ao Comité Económico e 
Social e ao Comité das Regiões, adotará:

a) Disposições de caráter fundamentalmente fiscal;

b) As medidas que afetem:

 - o ordenamento do território,

- a gestão quantitativa dos recursos hídricos ou que digam respeito, direta ou 
indiretamente, à disponibilidade desses recursos,

- a afetação dos solos, com exceção da gestão dos lixos;

c) As medidas que afetem consideravelmente a escolha de um Estado-Membro entre 
diferentes fontes de energia e a estrutura geral do seu aprovisionamento 
energético.

O Conselho, deliberando por unanimidade, sob proposta da Comissão e após consulta ao 
Parlamento Europeu, ao Comité Económico e Social e ao Comité das Regiões, pode tornar 
o processo legislativo ordinário aplicável aos domínios a que se refere o primeiro 
parágrafo.

3. O Parlamento Europeu e o Conselho, deliberando de acordo com o processo legislativo 
ordinário, e após consulta ao Comité Económico e Social e ao Comité das Regiões, 
adotarão programas gerais de ação que fixarão os objetivos prioritários a atingir.

As medidas necessárias à execução destes programas são adotadas em conformidade com 
as condições previstas no n.º 1 ou no n.º 2, consoante o caso.

4.  Sem prejuízo de certas medidas adotadas pela União, os Estados-Membros assegurarão 
o financiamento e a execução da política em matéria de ambiente.

5. Sem prejuízo do princípio do poluidor-pagador, nos casos em que uma medida adotada 
nos termos do n.º 1 implique custos considerados desproporcionados para as autoridades 
públicas de um Estado-Membro, essa medida deve prever, sob a forma adequada:

- derrogações de caráter temporário e/ou

- um apoio financeiro proveniente do Fundo de Coesão criado nos termos do 
artigo 177.º.

O título XXI da parte III do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, intitulado «A 
energia», tem a seguinte redação (sublinhado nosso):

Artigo 194.º

1. No âmbito do estabelecimento ou do funcionamento do mercado interno e tendo em 
conta a exigência de preservação e melhoria do ambiente, a política da União no 
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domínio da energia tem por objetivos, num espírito de solidariedade entre os 
Estados-Membros:

a) Assegurar o funcionamento do mercado da energia;

b) Assegurar a segurança do aprovisionamento energético da União;

c) Promover a eficiência energética e as economias de energia, bem como o 
desenvolvimento de energias novas e renováveis; e

d) Promover a interconexão das redes de energia;

2. Sem prejuízo da aplicação de outras disposições dos Tratados, o Parlamento Europeu e 
o Conselho, deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário, estabelecem as 
medidas necessárias à realização dos objetivos referidos no n.º 1. Essas medidas são 
adotadas após consulta ao Comité Económico e Social e ao Comité das Regiões.

Não afetam o direito de os Estados-Membros determinarem as condições de exploração 
dos seus recursos energéticos, a sua escolha entre diferentes fontes energéticas e a 
estrutura geral do seu aprovisionamento energético, sem prejuízo da alínea c) do n.º 2 
do artigo 192.º.

3. Em derrogação do n.º 2, o Conselho, deliberando de acordo com um processo legislativo 
especial, por unanimidade e após consulta ao Parlamento Europeu, estabelece as 
medidas referidas naquela disposição que tenham caráter essencialmente fiscal.

III – Jurisprudência do TJUE sobre a escolha da base jurídica

O Tribunal de Justiça tem sistematicamente considerado a questão da base jurídica adequada 
como sendo uma matéria de importância constitucional, que garante o respeito pelo princípio 
das competências atribuídas (artigo 5.º do Tratado da União Europeia) e determina a natureza 
e o âmbito das competências da União2.

De acordo com a jurisprudência constante, a base jurídica de um ato da União não depende da 
convicção de uma instituição quanto ao fim prosseguido, mas deve ser determinada de acordo 
com critérios objetivos suscetíveis de controlo jurisdicional, entre os quais figuram, 
nomeadamente, a finalidade e o conteúdo do ato3. A determinação da base jurídica de um ato 
deve ser feita tendo em atenção a sua finalidade e conteúdo próprios4. 

Caso a apreciação de um ato demonstrar que este prossegue uma dupla finalidade ou que tem 
duas componentes e caso uma destas finalidades ou componentes seja identificável como 
principal ou preponderante, enquanto a outra é apenas acessória, esse ato deve ter por 
fundamento uma única base jurídica, a saber, a base jurídica exigida pela finalidade ou 

2 Parecer 2/00 («Protocolo de Cartagena»), ECLI:EU:C:2001:664, n.º 5.
3 Processo C‑300/89, Comissão/Conselho («Dióxido de titânio»), ECLI:EU:C:1991:244, n.º 10, e 
Processo C‑411/06, Comissão/Parlamento e Conselho, ECLI:EU:C:2009:518, n.º 45.
4 Processo C-187/93, Parlamento/Conselho, ECLI: EU:C:1994:265, n.º 28. Ver, igualmente, processo C-411/06, 
Comissão/Parlamento e Conselho («Transferências de resíduos»), ECLI:EU:C:2009:518, n.º 77, e processo 
C-81/33, Reino Unido/Conselho, ECLI:EU:C:2014:2449, n.º 36.
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componente principal ou preponderante5. Só excecionalmente, quando se provar que o ato visa 
simultaneamente vários objetivos ligados de forma indissociável, sem que um seja secundário 
e indireto relativamente ao outro, pode esse ato fundamentar-se nas diferentes bases jurídicas 
correspondentes6. Contudo, tal só será possível se os procedimentos previstos para as respetivas 
bases jurídicas forem compatíveis entre si e não puserem em causa o direito do Parlamento 
Europeu7.

IV – Finalidade e conteúdo do regulamento proposto

A fim de avaliar a adequação da escolha do artigo 192.º, n.º 1, do TFUE em detrimento do 
artigo 194.º, n.º 2, do TFUE como única base jurídica da proposta, é necessário analisar a sua 
finalidade e o seu conteúdo principais, à luz da jurisprudência do Tribunal de Justiça sobre a 
escolha da base jurídica.

No que respeita à finalidade da proposta, a exposição de motivos estabelece o contexto fazendo 
referência ao Pacto Ecológico Europeu, que coloca a União na via da neutralidade climática até 
2050 através de uma descarbonização profunda de todos os setores da economia. Explica que 
«[o]metano é um poderoso gás com efeito de estufa, precedido apenas pelo dióxido de carbono 
no contributo global para as alterações climáticas, sendo responsável por cerca de um terço 
do aquecimento climático atual» (sublinhado nosso). Em seguida, faz referência ao Painel 
Intergovernamental sobre as Alterações Climáticas, cujo «relatório mais recente sublinha o 
papel do metano como um dos principais gases com efeito de estufa responsáveis pelas 
alterações climáticas», bem como ao Plano para atingir a Meta Climática da União para 2030, 
cuja avaliação de impacto indica que «na UE é possível alcançar a redução das emissões de 
metano mais eficaz em termos de custos no setor da energia» (sublinhado nosso). Além disso, 
na exposição de motivos, é igualmente afirmado que a proposta se baseia neste Plano da União 
para atingir a Meta Climática em 2023 e na sua avaliação de impacto.

A exposição de motivos também refere que «[o] objetivo geral do regulamento é, no contexto 
do funcionamento do mercado interno da energia e salvaguardada a segurança do 
aprovisionamento da União, preservar e melhorar o ambiente por meio da redução das 
emissões de metano provenientes da energia de origem fóssil produzida ou consumida na 
União» (sublinhado nosso).

Este objetivo geral está dividido em três objetivos específicos: i) melhorar o rigor das 
informações sobre as principais fontes de emissões de metano associadas à energia produzida 
e consumida na União; ii) assegurar uma maior redução eficaz das emissões de metano em toda 
a cadeia de abastecimento energético da União, colmatando as falhas de mercado que conduzem 
a uma redução insuficiente das emissões de metano por parte das empresas; e (iii) melhorar a 
disponibilidade de informações para incentivar a redução das emissões de metano relacionadas 
com a energia fóssil importada para a União.

Sob o título «Coerência com as disposições políticas em vigor no domínio de intervenção» 
(sublinhado nosso), a exposição de motivos faz igualmente referência a uma série de 

5 Ibid., n.º 30, e processo C-137/12, Comissão/Conselho, ECLI:EU:C:2013:675, n.º 53, e jurisprudência referida.
6 Processo C-300/89, n.os 13 e 17; Processo C-42/97, Parlamento/Conselho, ECLI:EU:C:1999:81, n.º 38; 
Parecer 2/00, n.º 23; Processo C-94/03, Comissão/Conselho («Convenção de Roterdão»), ECLI:EU:C:2006:2 , e 
processo C-178/03, Comissão/Parlamento e Conselho, ECLI:EU:C:2006:4, n.os 36 e 43.
7 Processo C-300/89, n.os 17 a 25; processo C-268/94, Portugal/Conselho, ECLI:EU:C:1996:461.
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instrumentos no domínio do ambiente, a começar pelo Regulamento (UE) 2021/11198 relativo 
à Lei Europeia em matéria de Clima, o já mencionado Plano da União para atingir a Meta 
Climática em 2023 e a sua avaliação de impacto, o Pacto Ecológico Europeu, dando 
continuidade ao Regulamento (UE) 2018/19999 relativo à Governação da União da Energia e 
da Ação Climática, a Diretiva 2010/75/UE10 relativa às emissões industriais, o Regulamento 
(CE) n.º 166/200611 relativo à criação do Registo Europeu das Emissões e Transferências de 
Poluentes, etc. 

Os considerandos do regulamento que foram provisoriamente acordados refletem igualmente 
este objetivo ambiental, a redução das emissões de metano a fim de alcançar os objetivos 
climáticos, começando logo pelo considerando 1: «O metano é precedido apenas pelo dióxido 
de carbono no contributo global para as alterações climáticas, sendo responsável por cerca 
de um terço do aquecimento atual. O Painel Intergovernamental sobre as Alterações 
Climáticas (PIAC) publicou no seu Sexto Relatório de Avaliação a constatação de que são 
necessárias reduções acentuadas das emissões antropogénicas de metano até 2030 para 
permanecer abaixo de 1,5° C.», e assim sucessivamente nos considerandos seguintes. Por 
conseguinte, e tal como acaba por ser expresso no considerando 68, o objetivo do regulamento 
proposto é «a medição, quantificação, monitorização, comunicação de informações, 
verificação e redução das emissões de metano no setor da energia».

Em termos do conteúdo da proposta, a parte normativa parece confirmar o caráter ambiental 
deste ato legislativo, uma vez que, de acordo com o n.º 1 do artigo 1.º da proposta, na sua versão 
provisoriamente acordada, o «presente regulamento estabelece normas para a medição, 
quantificação, monitorização, comunicação e verificação rigorosas das emissões de metano no 
setor da energia na União, bem como para a redução dessas emissões, nomeadamente por 
meio de vistorias para deteção e reparação de fugas, de obrigações de reparar e de restrições 
à ventilação e à queima em tocha». Estabelece igualmente normas sobre instrumentos 
destinados a garantir a transparência das emissões de metano» (sublinhado nosso). 

Note-se igualmente que a proposta se baseia em três pilares da Comunicação da Comissão sobre 
uma estratégia da UE para redução das emissões de metano (COM (2020)633): a) impõe 
obrigações de medição, comunicação de informações e verificação relativamente a todas as 
fontes de emissões de metano associadas aos componentes do setor energético da União 
(artigos 12.º, 20.º e 25.º) no âmbito das suas operações, b) impõe obrigações de redução e 
monitorização das emissões de metano (artigos 13.º, 21.º e 26.º), incluindo a deteção e 
reparação de fugas (artigo 14.º), a proibição da ventilação e da queima em tocha de rotina 

8 Regulamento (UE) 2021/1119 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de junho de 2021, que cria o 
regime para alcançar a neutralidade climática e que altera os Regulamentos (CE) n.º 401/2009 e (UE) 2018/1999 
(«Lei europeia em matéria de clima») (JO L 243 de 9.7.2021, p. 1).
9 Regulamento (UE) 2018/1999 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro de 2018, relativo à 
Governação da União da Energia e da Ação Climática, que altera os Regulamentos (CE) n.º 663/2009 e 
(CE) n.º 715/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, as Diretivas 94/22/CE, 98/70/CE, 2009/31/CE, 
2009/73/CE, 2010/31/UE, 2012/27/UE e 2013/30/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, as Diretivas 
2009/119/CE e (UE) 2015/652 do Conselho, e revoga o Regulamento (UE) n.º 525/2013 do Parlamento Europeu 
e do Conselho (JO L 328 de 21.12.2018, p. 1).
10 Diretiva 2010/75/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de novembro de 2010, relativa às emissões 
industriais (prevenção e controlo integrados da poluição) (JO L 334 de 17.12.2010, p. 17).
11 Regulamento (CE) n.º 166/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de janeiro de 2006, relativo à 
criação do Registo Europeu das Emissões e Transferências de Poluentes e que altera as Diretivas 91/689/CEE e 
96/61/CE do Conselho (JO L 33 de 4.2.2006, p. 1).
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(artigos 15.º a 17.º, 22.º, 23.º e 26.º, n.º 2) e a obrigação de os Estados-Membros elaborarem e 
aplicarem planos de atenuação (artigos 18.º e 26.º), e c) propõe vários instrumentos destinados 
a melhorar a informação sobre as emissões de metano e a equivalência da medição, 
comunicação de informações e verificação relativas à energia fóssil importada (artigos 10.º e 
27.º a 29.º).

V – Análise 

Decorre do ponto IV, relativo à finalidade e ao conteúdo da proposta, que esta visa 
necessariamente reduzir as emissões de metano no setor da energia em toda a União devido ao 
impacto dessas emissões no clima no contexto da emergência climática e da meta de 
neutralidade climática da União. Afigura-se manifestamente evidente que a principal finalidade 
da proposta é contribuir para o combate às alterações climáticas, um dos principais objetivos 
da política ambiental enunciados no artigo 191.º do TFUE.

A única justificação apresentada pela Comissão para escolher o artigo 194.º, n.º 2, como base 
jurídica é que a proposta asseguraria o funcionamento do mercado da energia nos termos do 
artigo 194.º, n.º 1, alínea a), harmonizando as regras em matéria de monitorização, 
comunicação de informações e redução das emissões de metano, e que se limita ao setor da 
energia. 

Importa salientar que não existe nenhuma referência ao funcionamento do mercado da energia 
nem no considerando nem nos artigos do ato proposto. 

É certo que a proposta se limita às emissões do setor da energia e que as obrigações previstas 
teriam impacto nos operadores desse setor. No entanto, afigura-se que tal seria apenas um efeito 
acessório. Embora a proposta se limite ao setor da energia, o seu principal objetivo é contribuir 
para o combate às alterações climáticas através da redução das emissões de metano. Por outras 
palavras, a limitação ao setor da energia não é suscetível de alterar o centro de gravidade do ato 
proposto e o seu principal objetivo ambiental, que consiste na redução das emissões de metano 
para combater as alterações climáticas e ajudar a alcançar o objetivo de neutralidade climática 
da União. 

O artigo 192.º, n.º 1, do TFUE constitui a principal base jurídica para decidir que medidas a 
União deve tomar para alcançar os objetivos referidos no artigo 191.º do TFUE, nomeadamente, 
a preservação, a proteção e a melhoria da qualidade do ambiente, a proteção da saúde das 
pessoas, a utilização prudente e racional dos recursos naturais, a promoção, no plano 
internacional, de medidas para enfrentar os problemas regionais ou mundiais do ambiente e, em 
particular, combater as alterações climáticas.

A proposta tem claramente uma finalidade e um conteúdo que prosseguem o objetivo de 
combater as alterações climáticas. Por conseguinte, a única base jurídica correta da proposta 
seria o artigo 192.º, n.º 1, do TFUE, uma vez que tanto a sua finalidade como o seu conteúdo 
dizem principalmente respeito aos objetivos da política ambiental da União.

Existem outros atos legislativos que prosseguem objetivos climáticos, mas estão limitados ou 
apenas afetam determinados setores específicos, sem recurso à base jurídica desse setor. A 
Diretiva 2010/75/UE, já referida, relativa às emissões industriais, é um exemplo, baseado 
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unicamente no artigo 192.º, n.º 1, do TFUE. O Regulamento (UE) 2015/75712 relativo às 
emissões de CO2 no setor marítimo é outro exemplo; embora diga apenas respeito ao setor 
marítimo, não foi adotado com fundamento na base jurídica aplicável ao setor dos transportes, 
mas sim com base no artigo 192.º, n.º 1, do TFUE. A recente Diretiva (UE) 2023/959 é outro 
exemplo; alargou o âmbito de aplicação do Sistema de Comércio de Licenças de Emissão ao 
transporte marítimo, mas é considerada uma medida ambiental baseada unicamente no 
artigo 192.º, n.º 1, do TFUE.

Por uma questão de exaustividade, importa observar, no entanto, que a proposta também altera 
o Regulamento (UE) 2019/94213, um instrumento de política energética baseado no artigo 194.º, 
n.º 2, do TFUE, e analisar a questão de saber se esse artigo deve ser considerado uma segunda 
base jurídica em virtude dessa alteração. A jurisprudência referida no ponto III da presente nota 
sublinha que um ato só se pode fundamentar numa base jurídica múltipla a título excecional, 
quando os seus objetivos estejam indissociavelmente ligados. No entanto, a alteração do 
Regulamento (UE) 2019/942 é acessória e não exige uma base jurídica específica no domínio 
da energia. 

VI – Conclusão e recomendação

Na sua reunião de 24 de janeiro de 2024, a Comissão dos Assuntos Jurídicos decidiu por 
unanimidade14 recomendar à Comissão do Ambiente, da Saúde Pública e da Segurança 
Alimentar e à Comissão da Indústria, da Investigação e da Energia que o artigo 192.º, n.º 1, do 
TFUE constitui a base jurídica adequada para a proposta. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a V. Ex.ª os protestos da minha mais elevada 
consideração.

Adrián Vázquez Lázara

12 Regulamento (UE) 2015/757 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2015, relativo à 
monitorização, comunicação e verificação das emissões de dióxido de carbono provenientes do transporte 
marítimo e que altera a Diretiva 2009/16/CE (JO L 123 de 19.5.2015, p. 55).
13 Regulamento (UE) 2019/942 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de junho de 2019, que institui a 
Agência da União Europeia de Cooperação dos Reguladores da Energia (JO L 88 de 4.4.2019, p. 45).
14 Encontravam-se presentes no momento da votação final: Adrián Vázquez Lázara (presidente); Sergey 
Lagodinsky (vice-presidente); Marion Walsmann (vice-presidente); Raffaele Stancanelli (vice-presidente); 
Pascal Arimont, Gunnar Beck; Benoît Biteau (suplente de Marie Toussaint, nos termos do artigo 209.º, n.º 7, do 
Regimento); Jorge Buxadé Villalba; Ilana Cicurel; Pascal Durand; Christian Ehler (suplente de Juan Ignacio 
Zoido Álvarez, nos termos do artigo 209.º, n.º 7, do Regimento); Ibán García Del Blanco; Virginie Joron; Pierre 
Karleskind; Gilles Lebreton; Angelika Niebler; Witold Pahl (suplente de Javier Zarzalejos, nos termos do artigo 
209.º, n.º 7, do Regimento); Sabrina Pignedoli; Jiří Pospíšil; Franco Roberti; Nacho Sánchez Amor; Jana Toom; 
Axel Voss; Tiemo Wölken.


